
 
DGCON 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro - PJERJ 
Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento - DGCON 

Serviço de Difusão – SEDIF 

 
Boletim do Serviço de Difusão nº 98-2010 

11.08.2010 
Sumário: 
(clique no índice abaixo para acessar a seção de seu interesse) 
 Notícias do STF 

 Notícias do STJ 

 Notícia do CNJ 
 Jurisprudência 

 Ementário de Jurisprudência Criminal nº 15 

•   Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação, doutrina e muito mais

•   Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão, no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 
Notícias do STF 

 
2ª Turma aplica regra mais benéfica a crime de atentado ao pudor e 
estupro 
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma determinou que a regra da 
continuidade delitiva (mais benéfica) deve ser aplicada a um condenado 
a 12 anos de reclusão pelos crimes de atentado violento ao pudor e 
estupro. Com a decisão da Turma, o condenado deverá obter uma pena 
menor, a ser definida pelo juiz de execuções da causa. 
 
Os ministros aplicaram ao processo nova regra da Lei 12.015, que, em 
2009, unificou em um mesmo dispositivo penal os crimes de atentado 
violento ao pudor e estupro. 
 
Até julho de 2009, esses delitos estavam enunciados em dispositivos 
penais diferentes: os artigos 213 e 214 do Código Penal (CP). Com a 
Lei 12.015, de agosto de 2009, restou somente o artigo 213 do CP, que 
fixa pena de reclusão de seis a dez anos para quem for condenado por 
“constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 
conjunção carnal ou praticar ou permitir que com ele se pratique outro 
ato libidinoso”. 
 
Antes da nova lei, a doutrina e a jurisprudência do Supremo não admitia 
a aplicação da continuidade delitiva entre o crime de estupro e atentado 
violento ao pudor por considerar que eles constituíam crimes de 
espécies diversas. No caso, era aplicado o concurso material, quando 
as penas de todos os crimes são calculadas cumulativamente. 
 
“Agora, realmente, com essa alteração legislativa, há que se operar, na 
verdade, uma substancial transformação da própria jurisprudência da 
Corte”, ressaltou hoje o ministro Celso de Mello, decano do Supremo. 
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O ministro Joaquim Barbosa, relator do processo, havia negado o 
pedido de liminar ao considerar que, para conceder o pedido, seria 
necessário o reexame de fatos e provas, o que não é permitido por 
meio de Habeas Corpus (HC 96818), o tipo de processo apresentado 
pela defesa do condenado, a Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo. 
 
Barbosa lembrou ainda que a matéria objeto do habeas não chegou a 
ser analisada pelas instâncias judiciais anteriores ao Supremo, outro 
óbice para a concessão de habeas corpus. Mas, nesta tarde, ele 
defendeu a concessão do pedido de ofício (quando o pedido é 
concedido por iniciativa do próprio tribunal). 
 
Disse ele: “Nada impede a concessão de habeas corpus de ofício para 
conferir ao juízo da execução a incumbência de enquadrar o caso ao 
novo cenário jurídico trazido pela Lei 12.015, devendo, para tanto, 
proceder à nova dosimetria da pena fixada, afastando o concurso 
material entre os ilícitos penais pelos quais o paciente foi condenado, e 
aplicando a regra do crime continuado”. 
 
O ministro acrescentou que, diante da nova lei, tem-se espaço para 
aplicar o direito constitucional à retroatividade da lei penal mais benéfica 
e, assim, admitir-se a continuidade delitiva no caso. Ele destacou que, 
tanto a sentença condenatória quanto a decisão colegiada do Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que confirmou a sentença contra o 
condenado “evidenciam que os fatos atribuídos a paciente [ao 
condenado] foram praticados nas mesmas condições de tempo, lugar e 
maneira de execução”. 
 
Além de Joaquim Barbosa e Celso Mello, participou do julgamento o 
presidente da Turma, ministro Gilmar Mendes. 
 
Leia mais... 
 
Padrasto que estuprou enteada terá de cumprir pena de 8 anos e 9 
meses de reclusão 
 
De ofício, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) 
restabeleceu, nesta terça-feira (10), a pena de 8 anos e nove meses de 
reclusão imposta pelo Tribunal de Justiça do estado do Acre (TJ-AC) a 
Raimundo Mendes da Silva, pelo crime de estupro (artigo 213 do 
Código Penal), em continuidade delitiva, com a agravante prevista no 
artigo 226, inciso II do Código Penal (ser padrasto da vítima). 
 
A decisão foi tomada no julgamento do Habeas Corpus (HC) 101857. O 
relator, ministro Joaquim Barbosa, adotou o parecer da Procuradoria-
Geral da República pela concessão de ofício, da ordem de habeas 
corpus, por entender que o relator, no Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), do Recurso Especial 1.134.480, cometeu um erro material no 
cálculo das circunstâncias agravantes, aumentando a pena imposta a 
Raimundo para 12 anos e seis meses. 
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É que ele agravou a pena mínima de seis anos, já agravada pelo fato 
de o réu ser padrasto da vítima, em dois terços, em vez de um sexto, 
conforme decidira o TJ-AC. Teria, assim, cometido uma reformatio in 
pejus (reforma da decisão anterior, em prejuízo do réu), já que a 
acusação não havia pedido aumento da pena. 
 
A Turma, entretanto, negou pedido da defesa que queria uma inversão 
do sistema trifásico de aplicação da pena, previsto no artigo 68 do CP, 
para que  fosse considerado em maior grau o fato de o réu haver 
confessado espontaneamente o crime. Caso contrário, conforme 
sustentava, haveria uma desigualdade de tratamento para ele em 
comparação, por exemplo, com réu que nega o crime, embora o tenha 
cometido. 
 
O ministro Joaquim Barbosa, entretanto, indeferiu este pedido, no que 
foi acompanhado pelos demais ministros presentes ao julgamento. Eles 
endossaram o parecer da Procuradoria-Geral da República, segundo o 
qual “a tese não encontra guarida no ordenamento pátrio”. 
 
Leia mais... 
 

“Estou concedendo a ordem. Tendo o juiz-auditor titular praticado atos 
decisórios no feito, mesmo que em fase pré-processual, está ele 
prevento para o processo, nos termos dos artigos 94 e 98 do Código de 
Processo Penal Militar. O fato de haver portaria do juízo de origem 

Segunda Turma do STF rejeita alegação de que não há prevenção 
na Justiça Militar e reconhece nulidade 
 
A Segunda Turma, em decisão relatada pelo ministro Joaquim Barbosa, 
concedeu o Habeas Corpus (HC 99403) para anular todos os atos 
decisórios após o recebimento de denúncia feita contra um militar 
acusado supostamente de cometer atentado violento ao pudor. Sua 
defesa alegou nulidade processual em razão da redistribuição de seu 
processo após o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público 
Militar. Inicialmente o inquérito tramitou no Juízo da 3ª Auditoria da 3ª 
Circunscrição Judiciária Militar. Na fase pré-processual, diversas 
decisões foram proferidas pelo juiz-auditor titular, como os pedidos de 
prontuários médico-odontológicos da vítima e a realização de perícia na 
ofendida. Após oferecimento da denúncia, o feito foi redistribuído ao 
juiz-auditor substituto. 
 
O Superior Tribunal Militar (STM) rejeitou a alegação de ocorrência de 
nulidade processual, sustentando que a distribuição de processos entre 
juízes da primeira instância da Justiça Militar obedeceria norma interna 
(portaria) e que os atos de mero expediente, em regra, não geram 
prevenção (circunstância processual que estabelece a competência de 
um juiz para processar e julgar uma ação, excluindo a de outros, por ter 
sido o primeiro a conhecê-la). Mas, segundo o ministro Joaquim 
Barbosa, uma portaria não se sobrepõe ao Código de Processo Penal 
Militar (CPCM), que prevê expressamente o princípio da identidade 
física do juiz na distribuição dos processos. 
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[STM] indicando o contrário é irrelevante, uma vez que tal ato não pode, 
à toda evidência, sobrepor-se à legislação federal. Por isso, declaro a 
prevenção do juiz-auditor titular da 3ª Auditoria da 3ª Circunscrição 
Judiciária Militar, com a anulação do ato de recebimento da denúncia e 
de todos os demais atos decisórios decorrentes desse recebimento”, 
decidiu Barbosa, sendo acompanhado pelos demais integrantes da 
Segunda Turma do STF. 
 
Processo: HC. 99.403 
 
Leia mais... 
 

As duas reclamações foram apresentadas pelo Ministério Público do 
Estado de São Paulo (MP-SP). Nas decisões, o ministro confirma a 
legitimidade do MP estadual para propor reclamação perante o STF. “O 
Ministério Público dos estados-membros não está vinculado nem 

Ministro Celso de Mello cassa decisões do TJ-SP e aplica súmula 
sobre dias remidos 
 
O ministro Celso de Mello cassou duas decisões do Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJ-SP) em que não foi aplicada a Súmula Vinculante nº 
9, que determina a perda de dias remidos por falta grave cometida por 
pessoa presa. O ministro determinou que o TJ emita outra decisão para 
cada caso, mas em observância ao que determina o enunciado do 
Supremo. 
 
A Súmula Vinculante nº 9 declara a constitucionalidade do artigo 127 da 
Lei de Execuções Penais (Lei 7.210/84). O dispositivo determina que a 
cada três dias trabalhados, o preso tem direito ao desconto de um dia 
da pena a que foi condenado. 
 
Esses dias premiados pelo trabalho são chamados de remidos 
(remição) e, pelo artigo 127 da Lei de Execuções Penais (LEP), são 
perdidos ou desconsiderados quando o condenado comete falta grave. 
Um novo período passa a ser contado a partir da data da infração 
disciplinar. 
Em sua decisão, o ministro Celso de Mello destaca que a jurisprudência 
da Corte é clara no sentido de que a perda do tempo remido, em 
decorrência de punição por falta grave, não vulnera o postulado 
constitucional da coisa julgada e não implica ofensa aos princípios da 
isonomia, da individualização da pena e da dignidade da pessoa 
humana. 
 
Ele também ressalta que documentos dos processos evidenciam que as 
decisão do TJ-SP foram tomadas depois da publicação da Súmula 
Vinculante nº 9, no dia 29 de junho de 2008. O ministro lembra que, 
segundo o artigo 103-A da Constituição Federal, o efeito vinculante da 
súmula se dá a partir de sua publicação na imprensa oficial. 
 
As decisões do ministro foram tomadas por meio de Reclamações 
(RCLs 6547 e 7099), processo que visa garantir o cumprimento de 
decisões do Supremo. 
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subordinado, no plano processual, administrativo e/ou institucional, à 
chefia do Ministério Público da União, o que lhe confere ampla 
possibilidade de postular, autonomamente, em sede de reclamação, 
perante o Supremo”. 
 
Lei mais... 
 
Emenda regimental agiliza tramitação de HCs que chegam ao 
Supremo pela Central do Cidadão e Atendimento 
 
Uma emenda ao Regimento Interno aprovada pelos ministros na última 
sessão administrativa dará mais agilidade à tramitação dos habeas 
corpus impetrados em causa própria ou por quem não seja advogado, 
defensor público ou procurador. 
 
Esses habeas corpus chegam à Corte por meio da Central do Cidadão 
e Atendimento. A alteração regimental permitirá que, quando o STF não 
tiver competência para julgar esses HCs, eles sejam remetidos ao juízo 
competente por meio de decisão do ministro presidente, Cezar Peluso. 
Com a medida, não haverá necessidade de distribuição a relator para 
posterior decisão denegatória, o que reduzirá o tempo de espera pelo 
interessado. 
 
Levantamento realizado pela Assessoria de Gestão Estratégica do STF 
revelou que cerca de 20% dos HCs impetrados pela Central do Cidadão 
e Atendimento do STF não são propostos por advogado, defensor 
público ou procurador. Muitas vezes, a falta de conhecimento técnico-
jurídico de quem impetra o habeas corpus faz com que o processo 
tenha seu seguimento negado por ser incabível o trâmite no STF. 
 
Isso acontece com 87,7% dos habeas corpus que chegam por meio da 
Central. Em muitos casos, o HC é escrito à mão pelo próprio preso. 
Esta informalidade não impede que o HC tramite no STF, mas é preciso 
que a Corte seja a instância competente para analisar o pedido. 
 
“Com a alteração proposta, os feitos serão imediatamente remetidos 
pela Presidência do STF à corte competente, logo após o recebimento, 
visando a não onerar o paciente [autor do HC] que, independente do 
motivo, não teve acesso a advogado. Assim, espera-se reduzir o tempo 
de espera para análise definitiva do mérito pelo juízo competente”, 
destacou o ministro Peluso ao apresentar a justificativa da emenda 
(Emenda Regimental nº 39, de 5/08/2010). 
 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Presidente do STJ saúda novos ministros 
 
Recém-empossados no cargo de ministros do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), Paulo de Tarso Vieira Sanseverino e Maria Isabel Diniz 
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Gallotti foram saudados pelo presidente da Corte, ministro Cesar Asfor 
Rocha. Apesar de a cerimônia não prever discursos, o ministro fez 
questão de dar boas-vindas aos novos colegas. “Oriundos de 
segmentos distintos do Judiciário, ambos trazem o conhecimento e a 
experiência que só detêm aqueles que, no exercício de uma função, 
doam-se de corpo, alma e espírito. Damos, portanto, as boas-vindas 
aos novos colegas, desejando-lhes pleno êxito em nosso meio”. 
 
Compareceram à cerimônia o vice-presidente da República, José de 
Alencar, o presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), Cezar 
Peluzo, e o procurador-geral da República, Roberto Gurgel. Os 
presidentes dos tribunais superiores – ministros Ricardo Lewandowski 
(TSE), Milton de Moura França (TST) e Carlos Alberto Marques Soares 
(STM) –, assim como ministros dessas cortes, também estiveram 
presentes. 
 
Vários senadores e deputados federais estiveram no STJ para 
cumprimentar os ministros empossados. Também compareceram o 
presidente do Tribunal de Contas da União, Ubiratan Aguiar, o 
presidente da Associação dos Magistrados do Brasil (AMB), Mozart 
Valadares Pires, e o presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – 
Seccional Distrito Federal, Francisco Queiroz Caputo Neto, entre outros. 
 
Os novos ministros vão integrar as Turmas que compõem a Segunda 
Seção, responsável por julgar as demandas de direito privado. 
 
Leia mais... 
 
Acusado de molestar enteada de 8 anos tem regime de prisão 
mantido 
 
Está mantida a prisão em regime fechado de acusado de atentado 
violento ao pudor contra a própria enteada de oito anos. O ministro 
Hamilton Carvalhido, quando no exercício da Presidência do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu a liminar pleiteada pela defesa do 
acusado para que fosse garantida a progressão de regime, negada pela 
Justiça gaúcha. 
 
A defesa alegava que, conforme inovações trazidas à Lei das 
Execuções Penais pela Lei n. 11.792/2003, o implemento do mérito da 
progressão de regime restringe-se à apresentação de atestado de bom 
comportamento carcerário do preso emitido pelo diretor do 
estabelecimento prisional, dispensando-se a realização de avaliação 
pela Comissão Técnica de Classificação (CTC) e de exame 
criminológico. 
 
Para o ministro Carvalhido, contudo, não há ilegalidade na decisão que 
impediu a progressão de regime. Ele destaca que o acórdão do Tribunal 
de Justiça gaúcho (TJRS) afirmou, para indeferir o pedido, que a 
psicóloga constatou inúmeros aspectos que desaconselhavam a 
atenuação do regime, tal como não considerar graves os delitos 
cometidos – “Notadamente pela gravidade do crime em questão, 
envolvendo atentado violento ao pudor, cometido contra a enteada, a 
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qual tinha sério comprometimento metal, o que não o impediu de atribuir 
à vítima de oito anos a responsabilidade pela conduta”, afirma a decisão 
do TJRS. 
 
Hamilton Carvalhido entendeu, também, que examinar o pedido liminar 
seria usurpar a competência da Quinta Turma, a quem cabe apreciar o 
mérito do habeas corpus. E, a seu ver, a liminar se confunde com o 
mérito da impetração. Ainda não há data para o julgamento no 
colegiado. 
 
Processo: HC. 177251 
Leia mais... 
 
STJ reconhece prescrição de dívida milionária da Braskem 
 
A Braskem, maior petroquímica da América Latina, livrou-se de ter que 
pagar mais de meio bilhão de reais ao Fisco. A dívida vinha sendo 
cobrada judicialmente pela Fazenda Nacional desde 2006 e se referia a 
irregularidades cometidas entre 1992 e 1994 na correção dos balanços 
da Companhia Petroquímica do Sul (Copesul), hoje controlada pela 
Braskem. 
 
Por três votos a um, a Segunda Turma julgou prescritos os créditos 
tributários, pois quando a Fazenda iniciou a cobrança já havia passado 
mais de cinco anos da constituição da dívida. O relator foi o ministro 
Castro Meira. 
 
O caso começou quando a fiscalização tributária autuou a Copesul por 
procedimentos contábeis que levaram a companhia a recolher menos 
impostos do que deveria nos anos de 1992, 1993 e 1994. A Lei n. 
8.200/1991 havia permitido que as empresas deduzissem do lucro real 
a correção monetária relativa à diferença entre o Índice de Preços ao 
Consumidor (IPC) e o Bônus do Tesouro Nacional (BTN Fiscal). 
 
A dedução deveria sem feita em parcelas, mas, segundo a fiscalização, 
a Copesul aproveitou antecipadamente o benefício, de forma ilegal. 
Entre imposto de renda, contribuição social sobre o lucro e multas, a 
autuação da Fazenda atingiu cerca de R$ 500 milhões, à época. 
 
A empresa contestou a autuação em recursos administrativos e, logo 
depois, entrou com uma medida cautelar na Justiça Federal, tentando 
se precaver em relação aos balanços futuros. Obteve, então, uma 
liminar que lhe garantiu, nos exercícios de 1995 e seguintes, o uso do 
saldo de correção monetária de que trata a Lei n. 8.200/91. 
 
Enquanto isso, a Fazenda deixou de cobrar os débitos do período de 
1992 a 1994, por entender que haviam sido suspensos pela liminar, o 
que não ocorreu, pois a decisão judicial se referia apenas aos 
exercícios de 1995 e seguintes. A liminar foi cassada em 2004 e só em 
2006 a Fazenda resolveu executar os valores apurados de 1992 a 
1994, mas já havia transcorrido o prazo de prescrição. 
 
“Fica clara uma inadequada apreciação administrativa da Procuradoria 
da Fazenda Nacional, talvez configurando até uma atitude negligente”, 
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diz um parecer do Ministério Público que integra o processo. Segundo o 
parecer, submetido ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), 
a Fazenda tinha todas as condições para se dar conta de que os 
créditos tributários de 1992-1994 não estavam com exigibilidade 
suspensa pela liminar, bastando para isso ler os documentos ao seu 
alcance. 
 
A Fazenda Nacional alegou à Justiça que foi induzida a erro pela 
empresa devedora, a qual dizia, nos processos administrativos, que 
aqueles créditos de 1992-1994 não poderiam ser exigidos na vigência 
da liminar. Passado o prazo legal de cinco anos, a empresa mudou o 
discurso e invocou a prescrição. 
 
“A atuação do contribuinte foi eficaz quanto ao resultado (fez crer que o 
crédito estava com exigibilidade suspensa), mas para esta eficácia 
concorreu a própria Procuradoria da Fazenda Nacional”, afirma o 
procurador da República Lafayete Josué Petter, autor do parecer. 
Segundo ele, “associou-se a conduta inadequada da devedora com o 
descuido da autoridade administrativa”. 
 
A prescrição da dívida foi reconhecida pelo TRF4. A Fazenda entrou 
com recurso especial no STJ, que, no entanto, negou-lhe provimento, 
mantendo a decisão anterior. De acordo com o ministro Castro Meira, 
os principais argumentos da Fazenda não foram considerados porque 
isso exigiria o reexame das provas do processo, o que não é permitido 
no julgamento de recursos especiais. 
 
Processo: REsp. 1157722 
Leia mais.. 
 
Proprietário de veículo que colide com poste deve pagar pelos 
danos causados 
 
Cabe a proprietário de veículo que colidiu com poste de iluminação 
pública corretamente instalado na rua demonstrar o fato excludente de 
sua responsabilidade ou pagar pelos danos causados à concessionária, 
ainda que solidariamente com o condutor para quem emprestou o 
automóvel. A conclusão é da Quarta Turma, ao dar provimento a 
recurso especial da Companhia Energética de Brasília (CEB) contra um 
morador de Brasília (DF). 
 
A ação de cobrança foi ajuizada pela CEB, a qual alegou que, no dia 6 
de novembro de 1991, a colisão do veículo causou danos suficientes no 
poste, tornando necessária sua substituição. Ao contestar a ação, o 
proprietário do automóvel sustentou, entre outras coisas, a ocorrência 
de prescrição e culpa da concessionária. Segundo alegou, o poste foi 
instalado no final de duas pistas retas que se encontram por força de 
uma curva acentuada. 
 
Em primeira instância, a ação foi julgada improcedente. O juiz da 8ª 
Vara de Fazenda Pública do Distrito Federal considerou não haver no 
processo qualquer elemento de prova que esclarecesse sobre a culpa 
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do réu, inclusive porque constou do registro de ocorrência que o 
condutor do veículo, no dia da colisão, era o filho do proprietário. 
 
A CEB apelou, sustentando a responsabilidade objetiva do proprietário 
do veículo pelos danos causados. Ressaltou que o réu nem sequer 
cuidou de demonstrar em que residiria a culpa exclusiva da 
concessionária. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios (TJDFT) negou provimento à apelação, afirmando caber ao 
autor da ação o ônus da prova. 
 
“Para que se tenha direito à indenização proveniente de acidente de 
trânsito, resultante da colisão de veículo automotor com poste de 
iluminação e com supedâneo no artigo 159 do vetusto código civil, 
mister a comprovação de que tenha o réu agido ao menos 
culposamente. Ausente tal requisito, a improcedência do pedido é 
medida que se impõe”, considerou o TJDFT. 
 
Insatisfeita, a CEB recorreu ao STJ, alegando ser presumida a 
responsabilidade do proprietário do veículo. Segundo a defesa da CEB, 
a responsabilidade civil do proprietário deve ser considerada objetiva e 
baseada no risco. Alegou, novamente, que o recorrido não demonstrou 
em que residiria a culpa exclusiva da recorrente, pois nenhuma prova 
foi produzida na contestação. 
 
A Quarta Turma deu provimento ao recurso especial, entendendo que a 
responsabilidade do proprietário do automóvel é objetiva em relação 
aos atos culposos praticados pelo terceiro condutor do veículo, em 
decorrência da aplicação da teoria da responsabilidade pelo fato da 
coisa. “Não restaram demonstrados minimamente o erro ou culpa da 
CEB no posicionamento e localização do poste de iluminação pública e 
inconteste que foi o veículo do autor o causador do dano”, considerou o 
relator do caso, ministro Aldir Passarinho Junior. 
 
Segundo observou, o poste de iluminação, corretamente instalado na 
via pública, constitui obstáculo imóvel, impossível, por si só, de causar 
acidente, “de sorte que no caso de colisão contra o mesmo, causando-
lhe danos, cabe àquele que o atingiu demonstrar o fato excludente de 
sua responsabilidade, o que, na espécie, não ocorreu”, acrescentou o 
relator. 
 
Com o provimento do recurso especial, a ação foi julgada procedente e 
o proprietário condenado a pagar à CEB o valor de R$ 2.038,63, 
corrigidos monetariamente desde a citação, além de juros a partir do 
evento danoso e custas e honorários advocatícios, fixados em 10% 
sobre o valor da condenação. 
 
Processo: REsp. 895.419 
Leia mais... 
 
Ações de execuções trabalhistas da confecção Zoomp 
permanecem na Justiça comum 
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Caberá ao Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Barueri (SP) 
solucionar, em caráter provisório, medidas urgentes referentes à 
confecção Zoomp S/A, que está em processo de recuperação judicial 
desde 2009. A decisão é do ministro Hamilton Carvalhido, quando no 
exercício da Presidência do Superior Tribunal de Justiça (STJ). 
 
A empresa ingressou com um conflito de competência entre as Justiças 
comum e do trabalho, alegando que os juízes trabalhistas determinaram 
o prosseguimento das execuções laborais, emitindo ordens de penhora 
de bens, desprezando, assim, a competência do foro universal do juízo 
da recuperação judicial. 
 
A defesa solicitou, liminarmente, a suspensão das execuções, e de 
todos os atos delas decorrentes, e a designação do juízo universal da 
recuperação para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 
Pediu que seja declarada a competência do Juízo da 5ª Vara Cível de 
Barueri para decidir as questões referentes à recuperação judicial e à 
execução dos bens da confecção. 
 
A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que os atos de 
execução dos créditos individuais promovidos contra empresas falidas 
ou em recuperação judicial, bem como os atos judiciais que envolvam o 
patrimônio dessas empresas, devem ser realizados pelo juízo universal. 
 
O ministro considerou admissível o pedido de suspensão das execuções 
(fumus boni juris) e evidente o perigo da demora (periculum in mora), já 
que há nos autos prova de determinações de atos executivos que 
parecem estar na iminência de serem cumpridos, mesmo após a 
determinação de suspensão das execuções pelo juízo da recuperação. 
 
Ao decidir, Carvalhido designou o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da 
Comarca de Barueri para resolver, em caráter provisório, as medidas 
urgentes, até posterior decisão do relator, ministro Sidnei Beneti. 
 
Processo: CC. 112.506 
Leia mais... 
 
Negada liberdade a PM acusado de integrar quadrilha de vereador 
no Rio 
 
O policial militar Aluízio Teles de Azevedo Júnior continuará em prisão 
preventiva no Rio de Janeiro, onde responde a processo por sequestro e 
coação de testemunha. Ele e outros membros da PM fluminense foram 
presos sob a acusação de integrar quadrilha liderada pelo sargento e 
vereador Sérgio Egger. 
 
Segundo investigações da Polícia Civil, Egger seria o líder de uma 
milícia que explorava bingo e carteado clandestinos, transporte ilegal e 
ligações piratas de internet, além de cobrar taxas de segurança em 
Araruama e Cabo Frio. O vereador também é apontado como chefe de 
um grupo de extermínio que, no ano passado, teria oferecido um prêmio 
pela morte de uma juíza e de dois promotores de Justiça. 
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O soldado Aluízio Teles de Azevedo Júnior está preso desde abril e 
continuará encarcerado por decisão do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), que negou liminar em habeas corpus impetrado contra a prisão 
preventiva decretada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). 
A decisão de indeferir a liminar foi tomada pelo ministro Hamilton 
Carvalhido, quando no exercício da Presidência do STJ, durante as 
férias forenses. 
 
No entendimento do ministro, não houve nenhuma ilegalidade evidente 
na decisão do tribunal fluminense, a ponto de se justificar a concessão 
de liminar. Além disso, ele considerou que o processo vem 
transcorrendo dentro de um tempo razoável, não se caracterizando 
excesso de prazo na prisão preventiva. 
 
A decisão do TJRJ está fundamentada na garantia da ordem pública e 
conveniência da instrução criminal, tendo em vista as ameaças sofridas 
por uma testemunha. De acordo com o tribunal, os indícios que 
incriminam os acusados são “veementes”. A palavra final do STJ sobre 
o habeas corpus em favor do soldado caberá à Sexta Turma, sob a 
relatoria do desembargador convocado Celso Limongi. 
 
Processo: HC. 177.030 
Leia mais... 
 
Veja o que acontece quando o sonho de adquirir um bem por 
consórcio vai parar na Justiça 
 
O mercado de consórcio para aquisição de bens móveis e imóveis 
registra franco crescimento no Brasil. Segundo a Associação Brasileira 
das Administradoras de Consórcios (Abac), no primeiro semestre do 
ano, o ramo imobiliário contabilizou aproximadamente 600 mil 
consorciados ativos. O número de novas cotas cresceu 16,2% em 
comparação ao mesmo período do ano passado, superando as 
expectativas do setor. Mas nem sempre a participação em consórcio 
termina na aquisição da casa própria ou do carro novo. E quando não 
há acordo para a anulação do negócio, o destino é um só: o Poder 
Judiciário. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem vasta jurisprudência 
neste tema. Confira. 
 
Devolução de parcelas 
No consórcio, modalidade de aquisição de bens, quando o membro 
desiste do grupo, ele tem direito à restituição das parcelas pagas, sob 
pena de se admitir o enriquecimento ilícito dos demais participantes e 
da administradora do negócio. Porém, o STJ firmou o entendimento de 
que a devolução não pode ser deferida de forma imediata. 
 
O fundamento dessa jurisprudência está no julgamento de um recurso 
especial em que o relator, ministro Ruy Rosado de Aguiar (aposentado), 
ponderou que “quem ingressa em negócio dessa natureza e dele se 
retira por disposição própria não pode ter mais direitos do que o último 
contemplado com o bem, ao término do prazo previsto para o grupo”. 
Isso porque a desistência é sempre um incidente negativo para o grupo, 
que deve se recompor com transferência de cota, extensão do prazo ou 
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aumento no valor das prestações. Dessa forma, deve-se impor ao 
desistente o mesmo ônus de quem cumpre regularmente com as 
obrigações e aguarda a última distribuição do bem. 
 
Assim, quem desiste de consórcio tem direito ao reembolso das 
parcelas pagas, mas apenas 30 dias após o encerramento do grupo, 
considerando a data prevista no contrato para entrega do último bem. É 
a partir desse momento que passam a incidir os juros moratórios, que 
são devidos mesmo nos contratos firmados na vigência da Portaria n. 
190/1989 (revogada), que vedava o pagamento de juros e correção 
monetária. 
 
Taxa de Administração 
A taxa de administração, indicada no contrato, é a remuneração da 
administradora pelos serviços prestados na formação, organização e 
administração do grupo até o seu encerramento. As administradoras de 
consórcios possuem total liberdade para fixar sua taxa de 
administração, nos termos do artigo 33 da Lei n. 8.177/1991 e da 
Circular n. 2.766/1997 do Banco Central. Esse é o entendimento 
firmado pela Corte Especial do STJ, no julgamento do EREsp n. 
927.379. 
 
A decisão da Corte Especial afastou a aplicação, nos contratos de 
consórcio, do artigo 42 do Decreto n. 70.951/1972, que estabelece 
limites para taxas de administração no percentual de 12% do valor do 
bem com preço de até 50 salários-mínimos e 10% para bens acima 
desse valor. A Lei n. 8.177/1991 atribuiu a competência para 
regulamentar e fiscalizar os consórcios ao Banco Central, que, por meio 
de circular, deixou ao arbítrio das administradoras o estabelecimento de 
sua taxa de administração.  
 
Legitimidade passiva e ativa 
Quando o consorciado desiste ou é excluído de um grupo de consórcio 
e vai à Justiça cobrar a devolução das parcelas pagas, muitas 
administradoras tentam se eximir da ação, alegando ilegitimidade. 
Argumentam que, por serem meras mandatárias de grupo de consórcio, 
elas não seriam parte legítima para figurar na demanda. 
 
O STJ já firmou o entendimento de que as administradoras têm 
legitimidade para figurar no polo passivo de ações relativas à devolução 
de quantia paga pelo consorciado desistente. Nesse caso, aplica-se a 
regra do artigo 12, inciso VII, do Código de Processo Civil. 
 
Outra questão consolidada na jurisprudência do STJ é quanto à 
legitimidade do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) para 
propor ação coletiva em defesa dos direitos dos consorciados. 
 
A Corte já decidiu que o Código de Defesa do Consumidor (CDC) incide 
nos negócios jurídicos celebrados entre as empresas responsáveis pelo 
consórcio e os consorciados. O artigo 82, inciso IV, do CDC estabelece 
que estão legitimadas para propor ação coletiva as associações 
legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre os 



seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos 
pelo CDC. O Idec se enquadra nesses requisitos. 
 
Havendo relação de consumo e legitimidade do Idec para propor ação, 
resta saber se o direito dos consorciados são caracterizados como 
direitos individuais homogêneos. Os ministros do STJ entendem que 
sim, pois decorrem de origem comum, que, no caso julgado, é a 
nulidade de cláusula contratual. 
 
Eleição de foro 
De acordo com a jurisprudência do STJ, é abusiva cláusula de eleição 
de foro nos contratos de adesão a grupos de consórcios. Nos casos que 
envolvem interesses dos consumidores, o foro competente para 
processamento da ação de exibição de documento para instrução 
revisional de contrato de consórcio não é eleito no instrumento, 
devendo prevalecer o do domicílio do consumidor hipossuficiente. 
 
Uma empresa administradora de consórcio recorreu ao STJ, alegando 
que a cláusula de eleição de foro não seria abusiva porque os 
consumidores, além de residirem em diversas localidades, teriam 
conhecimento suficiente para entender o que estão contratando. No 
entanto, o STJ aplicou o que determina o CDC, que estabelece a 
competência do foro de domicilio do consumidor, com a finalidade de 
facilitar o exercício de sua defesa. 
 
Inadimplência após posse do bem 
Quem participa de um consórcio, recebe e usufrui do bem por longo 
período, e deixa de pagar as prestações, não tem os mesmos direitos 
de quem desiste ou é excluído do consórcio antes de receber o bem. 
Foi o que aconteceu com um consumidor que aderiu a um grupo de 
consórcio para aquisição de automóvel. Ele foi contemplado logo no 
início do plano e ficou com o automóvel alienado fiduciariamente por 
quase três anos, tendo pago apenas 22 das 60 prestações. 
 
A administradora ajuizou ação de cobrança e conseguiu retomar o 
veículo, que foi vendido a terceiros por valor inferior ao débito do 
consorciado. A empresa foi novamente à Justiça para obter a diferença. 
Na contestação, o consumidor ofereceu reconvenção, pedindo a 
devolução das parcelas pagas. O pedido da empresa foi atendido e o 
do consumidor negado. 
 
No recurso ao STJ, o consumidor alegou ofensa ao Código de Defesa 
do Consumidor. Argumentou que a retomada ou devolução do bem não 
afeta a obrigatoriedade de devolução das prestações pagas. A relatora, 
ministra Nancy Andrighi, afirmou no voto que haveria indisfarçável 
desequilíbrio se fosse dado ao consumidor o direito de restituição 
integral do valor pago após quase três anos de uso de um bem que 
sofre forte depreciação com o tempo. 
 
Nesse caso, os ministros do STJ entenderam que o tema da alienação 
fiduciária se sobrepõe ao tema do consórcio. Como o consumidor já 
tinha usufruído do bem, as regras incidentes, no caso de posterior 



inadimplemento, são as do Decreto-Lei n. 911/1969, que trata de 
alienação fiduciária. O recurso do consumidor foi negado. 
 
Processo: REsp. 94.266 
Leia mais... 
 
STJ mantém condenação por uso da máquina pública em 
campanha eleitoral 
 
Dois ex-secretários municipais de Uberlândia (MG) condenados por 
improbidade administrativa tiveram recurso negado pela Segunda 
Turma. Leonídio Henrique Corrêa Bouças e Renato César Corrêa 
Bouças utilizaram a máquina estatal para promover a campanha 
eleitoral de Leonídio a deputado estadual de Minas Gerais, em 2002. 
 
A relatora, ministra Eliana Calmon, refutou todas as alegações da 
defesa e manteve a condenação do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG). Ela considerou inviável afastar a ocorrência do proveito 
econômico e do dano ao patrimônio público sem que se reexaminassem 
provas, o que é vedado ao STJ. 
 
O TJMG conclui que houve enriquecimento ilícito e proveito patrimonial, 
com prejuízo ao erário. Foi utilizado trabalho de servidores públicos 
municipais e de terceiros contratados pelo município em favor da 
campanha eleitoral, “de forma direta e exclusiva”, o que caracterizou a 
improbidade administrativa. 
 
Quanto à ocorrência de dolo, a ministra Eliana Calmon observou ser 
irrelevante, já que a condenação se deu pelo artigo 10 da Lei de 
Improbidade Administrativa, em que se admite modalidade culposa de 
lesão ao erário. A ministra ainda ratificou posição do STJ no sentido de 
ser legítima a atuação do Ministério Público para propor ação civil 
pública em defesa do patrimônio público (Súmula n. 329/STJ). 
 
Leonídio foi condenado à perda da função pública de deputado estadual 
e teve seus direitos políticos suspensos por cinco anos. Renato César, 
por sua vez, foi condenado à suspensão dos direitos políticos por seis 
anos. Ambos foram condenados à suspensão do direito de contratar 
com o poder público e de receber benefícios ou incentivos fiscais por 
cinco anos, ao ressarcimento solidário integral do dano corrigido (à 
época, R$ 42 mil) e à multa civil. 
 
Em julho deste ano, Leonídio teve o registro de candidatura a deputado 
estadual pelo PMDB negado pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais, com base na Lei da Ficha Limpa. 
 
Processo: REsp. 1119143 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=98349�
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=98330�


Juizados dos aeroportos atendem 1,79 mil pessoas nos primeiros 
15 dias de funcionamento 
 
Cresceu cerca de 12%, de julho para agosto, o número de atendimento 
nos juizados especiais instalados nos cinco aeroportos de maior 
movimento no País (Antonio Carlos Jobim e Santos Dumont, no Rio de 
Janeiro; Congonhas e Guarulhos, em São Paulo; e Juscelino 
Kubitschek, em Brasília). 1.794 usuários procuraram atendimento nas 
duas primeiras semanas de funcionamento, numa média de 120 por dia. 
A maior parte dos passageiros – 61,5% – queria apenas informações. 
Das demandas, apenas 689 (38,4%) foram reclamações das quais 319 
– representando 46,3% do total – terminaram em acordo. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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